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VIDO/ESPONSAVEL 

Prefeitura Municipal de Marechal FÍoriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.877, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL, 

IMATERIAL E MATERIAL DO MUNICÍPIO DE 

MARECHAL FLORIANO - ES, A 'CASA DO NON­

NO', LOCALIZADA NO DISTRITO DE ARA­

GUA YA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica, por esta Lei, declarado como Patrimônio Cultural e Material do Município de 

Marechal Floriano - ES, a "Casa do Nonno", localizada no Distrito de Araguaya, neste 

Município. 

Art. 2° A presente Lei visa reconhecer, sobretudo, valorizar a mencionada construção rústica 

de estuque, sendo portanto, de grande relevância para a Municipalidade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Floriano/ES, 26 de Janeiro de 2026. 
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